
INDICAÇÃO Nº 
3021
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando a liberação de recursos, na ordem de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), destinados a aquisição de um micro ônibus  para o Setor da Saúde do município de Buritama.

JUSTIFICATIVA

A presente  indicação leva em consideração as precárias condições de uso da frota que serve à Saúde Municipal e a necessidade do transporte diário de pacientes à Fundação PIoXII – Hospital do Câncer de Barretos, que dista cerca de 2 km do município de Buritama.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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